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RESOLUÇÃO DE - Nº 39/2020 

Cria Comissão Especial e nomeia 

coordenador para acompanhamento dos 

procedimentos que resultaram na abertura 

do Processo de Impeachment nº 000754 

em face do Governador, da Vice-

Governadora e do Secretário da 

Administração do Estado de Santa 

Catarina. 

A Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 70 e 71 do 

Regimento Interno da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa 

Catarina; 

CONSIDERANDO a deflagração do Processo de Impeachment n. 000754, “que 

conheceu e acatou a DENÚNCIA que imputa a prática de suposto crime de 

responsabilidade pelo Excelentíssimo Governador do Estado de Santa 

Catarina, Senhor Carlos Moisés da Silva, pela Excelentíssima Vice-

Governadora, Senhora Daniela Reihner, e pelo Secretário de Estado e 

Administração, Senhor Jorge Eduardo Tasca”; 

CONSIDERANDO que a Ordem dos Advogados do Brasil tem por missão 

“defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela 

rápida administração da justiça” (art. 44, I, da Lei nº 8.906/94);  

CONSIDERANDO a repercussão deste procedimento perante a sociedade 

catarinense; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Criar a Comissão Especial para acompanhamento dos procedimentos 

que resultaram na abertura do Processo de Impeachment nº 000754 em face 

do Governador, da Vice-Governadora e do Secretário da Administração do 

Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º A Comissão Especial terá como atribuições, além do acompanhamento 

do procedimento de Impeachment e seus desdobramentos judiciais e 

administrativos, emitir pareceres e apresentar recomendações a serem 

submetidos à Diretoria e ao Conselho Pleno da OAB/SC. 
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Art. 3º Neste ato é nomeado para Coordenar a Comissão Especial o 

Conselheiro Estadual Rogério Duarte da Silva OAB/SC 29.954, ficando sob 

atribuição da Presidência designar os demais membros da referida Comissão. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

 

Florianópolis, 7 de agosto de 2020. 

 

 

 

RAFAEL DE ASSIS HORN 

Presidente 

 

 

MAURÍCIO ALESSANDRO VOOS               EDUARDO DE MELLO E SOUZA 

Vice-Presidente                                              Secretário-Geral 
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Secretária-Geral Adjunta                                Diretor Tesoureiro 

 

 
 

  


